


ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
PREV-JACI – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
AUTARQUIA CRIADA PELA LEI MUNICIPAL N.º 652/96 – CNPJ:  01.609.895/0001-29


RESOLUÇÃO N.º 03/2023




Considerando, os Incisos IV e VII, Art.73 da Lei 1.417, de 13 de Março de 2012, que “Reestrutura O Regime Próprio De Previdência Social Do Município Jaciara/MT e, dá Outras Providências”;

Considerando a deliberação e determinação em reunião extraordinária do Conselho Previdenciário, realizada em 20 de abril de 2023; 

	Considerando a minuta do Projeto de Lei e seus anexos encaminhada à Câmara, pelo Executivo, (modelo proposto) rascunhado por esta assessoria e, lido em sessão ordinária dia 18 de abril, pela Câmara Municipal de Jaciara;

[bookmark: _GoBack]	Considerando, que o contrato 06/2023 entre o Prev-Jaci e a empresa Agenda Assessoria, Planejamento e Informática, em seu objeto é a Realização do cálculo Atuarial Anual;

	Considerando, a Carta Técnica 05/2023 de ciência e acordo, entre a Contratada Agenda Assessoria e Informática e a Contratante Prev-Jaci, cuja a finalidade é de reavaliação e projeção atuarial anual, atestada pelo Diretor dia 16/03/2023.

RESOLVE:

Art. 1º Diante do não conhecimento pela Diretoria, pelo Conselho Previdenciário, referente ao anexo constante na Minuta do Projeto de Lei Municipal n.º 18 de 11 de abril de 2023, que trata da revisão da segregaçãode massa da Prev- Jaci.

Art. 2ºE, ainda, da não comunicação e do desconhecimento da parte interessada;




Art. 3° -  Decide por unanimidade, solicitar a convocaçãoda empresa Agenda Assessoria, Planejamento e Informática, paraapresentar, explicar e demonstrar mostrar a viabilidade financeira do estudo técnico da nova revisão da segregação de massa, a Diretoria, Conselho e a Câmara Municipal contido no referido projeto. Tendo em vista, que não temos o conhecimento dos referidos relatórios. 

Art. 3º -Esta Resolução entraem vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpre-se.

Jaciara-MT, 20 de abril de 2023.



                    Fabiano Marcos Canci
Presidente do Conselho




VeraliceTicianel de Godoi Bueno
Vice- Presidente do Conselho


	

Vanuberci F. Monteiro da Silva		Jose Roberto Carneiro



Josimar Matsumoto 					Claudécio Gonçalves da Silva
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